ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

LEI MUNICIPAL N°. 612, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.

Denomina de Rua “José Vital de Lima”, e da
outras providéncias.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada de Rua “José Vital de Lima” a rua que inicia na
residéncia do Sr. José Francisco da Silva (Z¢ de Lila) até a residéncia da Sra.
Josefa Iracema Barbosa, na comunidade do Jaracatia, neste municipio.

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data da sua publicagéo.

Art. 3° - Revogadas as disposigbes em contrario.

Bananeiras, 17 de novembro de 2014
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